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Lei nº 267, de 20./11/89

Ao utoriza a abertura de Créditos
Suplement~res e dá outras provi

dências.

o Prefeito I/1unicipalde são João do Sabugi-RN, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguin-

/

te Lei:

Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo autoriza-
do a abrir no corrente exerc1cio, Créditos Suplementares,
além do já autorizado na Lei Orçamentária do corrente exerc1-
cio, até o limite de NCz~lÍ400.000,00 (QUATROCENTOS fEL C...LUZ -

DOS NOVOS).

Ar-t , 2º - Para cobertura dos Créditos Suplementares
abertos por força da presente Lei, deverá ser obedecid.o o que
determina o Art. 43 e seus incisos da Lei Federal nQ 4.320, '
de 17 de março de 1964.

Art. 3Q - ::!istaLe í, entra em vigor na data de sua p~

blicação, retroagindo seus efeitos a lº de novembro do corren
te ano.

.ci.rt.4º - Revogam-ae as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de são João do Sabugi-RN., em
20 de novembro de 1989.

Prefeito 1IDnicipal


